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Parecer Prévio, o Projeto de Lei, em epígrafe, de iniciativa
parlamentar, que determina a prioridade de atendimento a
pessoas idosas nos serviços de delivery.

 

PARECER PRÉVIO

  

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em epígrafe, de inicia�va
parlamentar, que determina a prioridade de atendimento a pessoas idosas nos serviços de delivery.

 

Eis o inteiro teor do projeto:

 
Art. 1º  Fica determinada a prioridade de atendimento a pessoas idosas nos serviços de delivery.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, consideram-se idosas as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º  O descumprimento ao disposto no art. 1º desta Lei sujeitará o infrator a aplicação de multa de 300 (trezentas) a 3.000
(três mil) Unidades Financeiras Municipais (UFMs).

Parágrafo único.  No caso de reincidência, os valores definidos no caput deste ar�go poderão ser aplicados em dobro.

Art. 3º  O valor arrecadado com as multas será des�nado ao Fundo Municipal dos Direitos Difusos (FMDD).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Aos idosos e deficientes, vale referir, a Cons�tuição Federal consagra especial proteção, conforme se depreende
dos arts. 7º, XXXI, 23, II, 24, XIV, 37, VIII, 203, IV e V, 208, III, 227, parágrafos 1º, II e 2º, 230 e 244, com vistas a promover sua
inserção social.

 

A prioridade de atendimento, por sua vez, é prevista na legislação federal conforme art. 3º do Estatuto do Idoso
(Lei n. 10.741/03), a seguir transcrita:

 

   Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade,
a efe�vação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.



          Parágrafo único. A garan�a de prioridade compreende:

§ 1º A garan�a de prioridade compreende:                (Redação dada pela Lei nº 13.466, de 2017)

          I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à
população;

        II – preferência na formulação e na execução de polí�cas sociais públicas específicas;

        III – des�nação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

        IV – viabilização de formas alterna�vas de par�cipação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

        V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que
não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

        VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos
idosos;

        VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educa�vo sobre os aspectos
biopsicossociais de envelhecimento;

        VIII – garan�a de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

         IX – prioridade no recebimento da res�tuição do Imposto de Renda.                  (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§ 2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre
preferencialmente em relação aos demais idosos.        

 

A proposta, portanto, está em harmonia com a Cons�tuição e legislação federal sobre o tema. Por outro lado, não
trata o projeto de matéria de inicia�va exclusiva do prefeito ou sujeita a chamada reserva de administração. A respeito vale
destacar o seguinte precedente:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA NA
ELABORAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.671/2007 DE NOVO HAMBURGO QUE CONCEDE O DIREITO À PRIORIDADE DE
ATENDIMENTO EM HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE (EXCETO EMERGENCIAIS), ÀS PESSOAS IDOSAS E PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA. INICIATIVA CONCORRENTE DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO. Assim como na esfera da União não é
conferida exclusividade de inicia�va para projetos de lei que disponham sobre serviços públicos federais, salvo dos Territórios,
não poderia, não pode, e como efe�vamente não fez o cons�tuinte estadual reservar ao Governador a prerroga�va. Tanto que
na Cons�tuição do Estado do Rio Grande do Sul, por conta do modelo federal, não há disposi�vo que confira ao Chefe do
Execu�vo reserva de inicia�va de leis sobre serviços públicos. Confira-se o art. 82 da CE. Forçoso reconhecer, assim, a ausência
de qualquer vício de inicia�va na elaboração da Lei Municipal nº 1.671/2007, que assegura o direito à prioridade de
atendimento em hospitais e postos de saúde (exceto emergenciais), sediados no Município de Novo Hamburgo, às pessoas
idosas e portadoras de deficiência. Aos idosos e deficientes, a Cons�tuição Federal consagra especial proteção, outorgando-
lhes garan�as dis�ntas e específicas com vistas a promover sua inserção social, como dispõem os seguintes preceitos : ar�gos
7º, XXXI, 23, II, 24, XIV, 37, VIII, 203, IV e V, 208, III, 227, parágrafos 1º, II, e 2º, 230 e 244. Daí que a legislação municipal não só
podia como pode e deve obrigatoriamente amparar, e como efe�vamente amparou os idosos e os portadores de deficiência
em ordem de atenuar as dificuldades que lhes são próprias seja de inserção social, seja de relacionamento humano e
atendimento médico-hospitalar. Incons�tucionalidade na parte que es�pula prazo para edição do regulamento pelo Poder
Execu�vo, por desafeição aos princípios da harmonia e independência entre poderes. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº 70027105352, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS,
Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 14/12/2009)

 

 

Isso posto, não vislumbro óbice de ordem jurídica à tramitação do projeto de lei em questão.

 

É o parecer.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 14/10/2020, às 15:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs
491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador
0172550 e o código CRC 80067AF5.
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